
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 223/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N°018/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2022 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à na Travessa Professor Heleno, s/n, Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 
47.150-000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. José 
Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, portador CRO 2652— BA e do CPF n°. 207.067.153-49 residente 
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa CORADO BATISTA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ sob o n° 07.757.317/0001-16, com sede à 
Travessa Professora Helena, n° 240, bairro Centro, Santa Rita de Cássia/BA, representado neste ato 
pela Sra. Marizania Corado Batista Guedes, brasileira, inscrito no CPF sob o n° 821.408.121-15, 
residente nesta cidade, doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento do objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, de Contratação de empresa 
especializada para aquisição gêneros alimentícios para confecção de cestas básicas, para atender as demandas 
dos programas assistências que atendem pessoas em estado de vulnerabilidade social, vinculados à Secretaria 
Municipal de Ação Social, originária do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial N° 018/2022 e 
Processo Administrativo N° 122/2022, conforme abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
I) Leis n°8.666, de 21 de junho de 1993, n°8.883, de 8 de junho de 1994 e n°9.648, de 27 de maio de 1998 e 
demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 
II) Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002; 
III) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complementar ri° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 
2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida pelo Pregão 
Presencial n°018/2022, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter 
pleno conhecimento: 
I) Edital do Pregão Presencial n° 018/2022; 

11) Termo de Referência; 
III) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 21.290,00 (Vinte e um mil duzentos e noventa reais), de 
acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Pregão 
Presencial n° 018/2022, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente objeto, 
conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

Arroz Branco, tipo 1, 
isento de mofo, odores 
estranhos e substâncias 
nocivas, coloração 
uniforme e característica 
do arroz tipo!, embalado 
em saco plástico de 1,0kg 
contendo identificação 
do produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, peso líquido. 

KG 420 OLGA R$4,38 

R$1.839,60 

02 

Feijão tipo 1, carioquinha 
in natura, novo, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, 
liso, isento de matéria 
terrosa, pedras ou corpos 
estranhos, fungos ou 
parasitas, livre de 
umidade, secos, 
embalagem plástica de 
1,0kg contendo 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
prazo de validade, peso 
líquido. 

KG 280 DONA MIRA R$9,82 

R$ 2.749,60 

03 

Café em pó, torrado e 
moído, selo da abic, 
extraforte, tipo unidade 
exportação. Embalagem 
a vácuo de 250g 

Pacote 140 SOBESA R$ 8,60 R$ 1.204,00 

04 

Açúcar cristal superior, 
coloração uniforme, 
sabor característico, . 
isento de matérias 
terrosas, parasitas, 
detritos animais ou 

KG 280 TAI RS 4,55 R$ 1.274,00 
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vegetais e odores 
estranhos, embalado em 
pacote hermético de 
1,0kg, validade mínima 
de 12 meses. 

05 

Macarrão com ovos tipo 
espaguete, produto 
fermentado obtido pelo 
processamento da farinha 
de trigo com água. 
Embalagem: 
acondicionados em sacos 
de polietileno contendo 
500g. Validade mínima 
de 06 meses a partir da 
data da entrega. 

Pacote 280 FAVORITA R$ 3,28 
R$ 918A0 

06 

Óleo de soja, tipo I, 
classe refinado, 
embalagem plástica de 
900m1 cada, contendo . . identificação do produto, 
marca do fabricante, 
prazo de validade 
mínima de 12 meses. 

Lata 140 SOVA R$ 12,62 R$ 1.766,80 

07 

Farinha de mandioca, 
branca, isenta de matéria 
terrosa, pedras ou corpos 
estranhos, fungos ou 
parasitas, livre de 
umidade, secos, 
embalagem plástica de 
1,0kg contendo 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
prazo de validade, peso 
liquido 

KG 280 PADIM R$ 5,48 R$ 1.534,40 

08 Farinha de milho, flocão 
(cuscuz) de 500g Pacote 700 FLOICÃO R$ 1,92 R$ 1.344,00 

09 

Margarina, embalagem 
de 250g, contendo 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
prazo de validade, peso 
liquido. 

Unidade 140 SOVA R$ 3,95 

R$ 553,00 

10 Leite em pó integral. Pacote 140 LEITEBOM R$ 8,77 R$ 1.227,80 
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Ingrediente: leite fluido 
integral e emulsificante 
lecitina de soja. 
Embalagem de pacotes 
de 250g, resistente com 
revestimento interno 
impermeável a água. 
Com data de fabricação e 
prazo de validade de no 
mínimo 06 meses, de 
acordo com as normas 
e/ou resoluções vigentes 
da ANV1SA. O produto 
deverá ter registro ou 
notificação no ministério 
da agricultura e/ou 
ministério da saúde. 

11 
Extrato de Tomate sache 
340g 

Unidade 280 BONARE R$ 1,43 R$ 400,40 

12 

Biscoito do tipo cream 
cracker, embalagem com 
03 pacotes individuais 
pesando 400g. Validade 
mínima de 180 dias a 
contar da entrega, marca 
do fabricante, prazo de 
validade, peso liquido. 
OBS: Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos ou 
queimados, não podendo 
apresentar aspecto de 
dureza ou quebradiço. 

Pacote 140 SUPRADELY R$ 4,66 
R$ 652A0 

13 

Biscoito doce, sabor de 
coco, formato de 
rosquinha, embalagem de 
700g. Validade mínima 
de 180 dias a contar da 
entrega, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, peso liquido. 
OBS: Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos ou 
queimados, não podendo 
apresentar aspecto de 
dureza ou quebradiço. 

Pacote 140 RANCHEIRO R$ 8,50 
R$ 1.190,00 
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14 Unidade 
Tempero completo— 
embalagem 300 g. 

140 ARINE R$ 2,63 R$368,20 

15 

Sabonete em barra, 
embalagem de 90g. 
suave, aspecto fisico 
sólido, para higienização. 

Unidade 280 FLOR DE YPE R$ 1,75 

R$ 490,00 

16 
Creme dental com flúor 
I80g. Unidade 280 SORRISO R$ 4,82 R$ 1.349,60 

17 

Sabão em barra, neutro, a 
base de ácido graxos, 
glicerina, conservante, 
sal inorgânico e água. 
Embalagem de 1,0kg 
com 05 unidades de 200g 
cada. contendo 
identificação do produto, 
marca do fabricante e 
prazo de validade 

Unidade 280 ESPUMIL R$ 8,67 

2.427,60 

VALOR TOTAL R$ 21.290,00 

5.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de 
lucro, frete, seguro, combustível, EPPs, transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, 
bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-
se, portanto, na única remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros alocados na 
seguinte dotação orçamentária: 

• Unidade: 02.05.001 — Fundo Municipal de Assistência Social 
• Atividade: 08.244.5.2.036— Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 
• Atividade: 08.244.5..063 — Gestão dos Recursos dos Programas do FNAS e FEAS 
• Atividade: 08.244.5.2.084— Gestão do Bloco de Benefícios Eventuais - Estado 
• Elemento de Despesa: 3.3.9.0.32.00 — Material, bem ou serviço p/ distribuição gratuita. 
• Fonte: 00 - Recursos Ordinários. 
• Fonte: 28 — Fundo Estadual de Assistência Social — FEAS. 
• 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

5 
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7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolização da Nota Fiscal 
com o devido ateste da execução do objeto. 
7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e deverá vir 
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a documentação 
completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura do expediente de 
pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
7.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do 
bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de 
liquidação do Município. 

7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 
necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reapresentação para 
efeito de pagamento. 

7.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto 
para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO FtEEQUILIERIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais aditivos 
firmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a 
contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Será adotada como 
data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião 
da repactuação, de antecipações e de beneficios não previstos originariamente. A repactuação será precedida 
de demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização. 

3) DO REEQUIIÁBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do 
Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de sua 
viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

Os prazos para execução e vigência do fornecimento serão até 31 de dezembro de 2022 a partir da data da sua 
assinatura. 

cte.,3 
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Parágrafo 1°. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos 
iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

Parágrafo 2°. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de 
mercado. 

Parágrafo 3°. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os Art 
57, seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

10.1. A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Evemar Reinado Aragão designada 
pela secretaria solicitante, através da PORTARIA 179/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA 1NEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições deste 
CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a qualquer tempo por 
parte do CONTRATANTE. 

10.2 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes penalidades 
contratuais e legais. 
10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 78 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause prejuízo a 
mesma. 
10.3.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos Ia XI do Art. 78 da Lei Federal n°8.666/93 não cabe à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito. 
10.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de Preços e 
nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo CONTRATANTE 
mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula: 
12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 
12.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. DA CONTRATANTE 

' 7 
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13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 
13.1.2. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com o preço, os 
prazos e as condições estipuladas neste Edital. 
13.1.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
13.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou 
inadequados; 
13.1.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 
13.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 
necessárias à execução do contrato. 
13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
13.1.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
13.1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.2. DA CONTRATADA 

13.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência. 
13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos 
integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a 
CONTRATADA a: 
13.2.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento/serviço do 
objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao 
CONTRATANTE; 
13.2.2. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de Referência e de 
acordo com a proposta apresentada; 
13.2.3. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
13.2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos 
fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes do 
fornecimento, no prazo assinalado pelo Município; 

8 
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13.2.5. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao CONTRATANTE 
requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o valor correspondente dos 
pagamentos devidos ao detentor da ata; 
13.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
13.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 
13.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra 
riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não 
terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 
13.2.9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
13.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, 
ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 
13.2.11. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por 
parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o 
contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 
das autoridades competentes e ás disposições legais vigentes; 
13.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor; 

13.2.13. O prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a emissão de requisição 
da Secretaria Solicitante. 
13.2.14. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos de 
negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, exceto por motivos 
resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei n°. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
13.2.14. Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados à Prefeitura ou a terceiros, advindo de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços. 
13.2.15. A Licitante vencedora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a Administração entender necessárias nas quantidades 
do objeto, na forma do § 12 do Artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93. Fica estabelecido que a 
CONTRATANTE poderá realizar supressão superior a 25%, desde que por acordo entre as partes e mediante 
termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas as partes, conforme inciso II, do §2°, do art. 65, da 
Lei Federal n°8.666/93. 
13.2.16. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades; 
14.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada a sanção 
oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
14.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula contratual ou 
norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
14.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula sexta 
deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de 
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atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 
0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 
14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 
comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do serviço 
questionada, por dia de atraso. 
14.1.3 Rescisão contratual; 
14.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos 
causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
14.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será de 10 (dez) 
dias da abertura de vista; 
14.1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato; 
14.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não terá caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 
14.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia apresentada pela 
CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia, além da perda desta, 
a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor 
de qualquer multa porventura imposta. 
14.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor da 
integral idade da avença. 
14.1.10. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito 
de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente 
de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
14.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas 
apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 

15.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial da 
Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

16.1. O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores não poderá ser objeto de cessão 
ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU 1 ISSOS 
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17.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por 
fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se 
buscará mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Fica eleito o Foro de Santa Rita de Cássia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato. 
18.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, o subscrevem. 

Santa Rita de Cássia/BA, 05 de agosto de 2022 

José Bened 
Prefeito Municipal inta Rita de ássia/BA 

CONTRATANTE 

CORADO BATISTA LIDA 

Marizania Corado Batista Guedes 

CPNJ sob o n°07.757.317/0001-16 

CONTRATADO 
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Ed: Ant. 2r2 

36-cs.to 21122.. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122120E2 PREGÃO PRESENCIAL N.° 0180022 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato rP 22112022 - Contratantes: O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa: 
CORADO BATISTA LTDA, inscrita no CNPJ 07.157.31710001-16; Oblato. Contratação de 
emp-esa especializada para aquisição gêneros alimentícios para confecção de cestas básicas, para 
atender as demandas das programas assistências que atendem pessoas em estado de 
vulnerabilidade social. vinculados à Secretaria Municipal do Ação SOM: Valor RE 21.290,00 (vinte 
e um ini duzentos e noventa reais); Vim:meie' de 05108/2022 até 3111212022 Fonts de Remem% - 
Fonte: 00- Recursos Ordinários: Fonte: 28- Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS; nata 
do Contrato: 05(08/2022; Asabffid: Jose Benedito Rocha /Vagão pelo municIpb e Marizania Corado 
Batista Guedes pelo contratado. 

Santa Rita de Cassb-BA. 05 agosto de 2022 

JOSÉ ELÉNEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

4 cação Drged. NJPLFGOY-U6025E03-JGRPLIAZZ4H92MI5X4 

Versão olotrt5nica disponível em. Mtp://doem.org bribaisaeteMeeleeassie 

Documento assinado tfigkalmente conforme MP no 2200-2/200 I de 24/08/2007. que Institui a infra-estrutura de Chaves Púbilcas Brasileira - a a II 
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ESTADO DA SANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA CM CÁSSIA 

~nate da Prefeito 
CEP: 47.1511-000 CNN: 13.11110.711/000140 

1.41 Iate - Siirr~nfteisfaxggiete ~Cr Rifa dt Gte 

PORTARIA te 1111 o 

Decima senadores Munlapais pararas:altar 
CO contrato* celebrados peto Município. 

O munno MUNICIPAL RE SANTA RITA PC C.435M, Estado da Balt, no 
Uso de sua selb~ que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Guina do 
INSS* rasolve• 

Att 1° Designar pana celebradas pelo Municiplo, os 
seguintes senadores. 

I - AM* Santos Martmea, (Chen) da DMalb de Controle. AMIME* e ~MINN 
coro fiscal doa coitados celebrados para ~bina Municipal de Saúde 

II - 'Menne Augusto da 1141ve Ride, IDitatoni de EduceMlo1 como Doai doe 
contratos telebnidos pêra Secretaria Municipal de Eduzindo e Cotim; 

lii- Einem& %Molde ArelMo. (Mrlstente Técnkro de Tesouraria) como fiscal 
dos donas contratos celebrados pelo MunIcipio de Santa Rita deCassia 

Considerando que o Dai do carimba deve conhecer detahadamente o 
~net contratual ao editai da baiano a ser Nicatrado anotando em regotm 
próprio todas as ocorrências relmIonadas a sua exeCuçao. devendo sana qualquer 
dúvida Com os demais setores Competentes de Administração para o fiel cumprimento 
das cOusulits neles mdabelecidas. 

Cm-abluem atribuiphis do fiscal oro designado, coordenar, acompanhar e 
focadas e esectipto dos contratos sob 44115 responsabilidade e emitir respectivos 
relatedos observando que Me combata Mel tene 

Awenaçâo ateu; TRA4M.2Y-a8ti /iTY 

Vara* ~03mo disponível em httpsAtioem org brme~tatireolacasse 

fume hW no 2.200-2/2007 de 24/08,12001, que kistitul a Infra-estrutura de Ouves ~ficas kin -CP Brasil 
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ESTADO DA BANA 
NORA MUNICIPAI. DE SANTA RITA DE~ 

Gabinete do ~MIS 
Clet: 47350400 CNPJ: 131110.71103004-40 

SarkinSyritar~ssrlagente - Sattaltienk ao- - CEP, 47 22144. 

1 Propor a ~braça° ele adiavas ou reficisa quando rooesearia, contador o 
prazo de Aperteis do instrumento contratei sob ma responsabadade 

2- Manter controle 
cuidando para que o vake do 

pigmentos efetuados, em *Mem creme** 
seis alterado; 

3- Conembar fornia a unidade competente. asé• contatos pré** COM a 
~tratada, as kraputendedts cometidas, psit/eis de penalidade. 

4- Saltitar, ti unidade competente. escautscamentos acerto do contraio ent ato 
responsabilidade; 

-Autorizar, formalmente guando do mno da "Moia do contrato, a Hbensçao 
da geena MIntratuat em faiar da contratada: 

tt 'Manteç. ,*ob tua pslaa *10 400 pr000e000de oontralaceo; 

7- Ctemnns , autonchede consteiet* eventuais pedidos de modifica/Ma na 
Oralmente fieloodnanctero, subsetuiçãto de metereis* equipamentos, formulados pela 
contratada 

8 - Confrontar as preços e quanbdadee constafln da Note Retal cose os 
atiabeiecktos no acetato; 

9- Receber e atestar Notas Pisoais • encaminha-lu setores competente*. 
firoalltando a efetivaçan das pagamentos nus datas prevista em cada instrumento 
coabitai No cato de obas. "companhia' its mecações e no caso de matem' Sito vai 
obras conferir em conjunto com o almotaritedo • atestar. 

CoMcar,do Da t TSLA4nt2Y4,48USNGSCO Lir? 

MOO °retranca Separável em.- httpelidaemorg babelsantertedecesse 

Documento assásdo digitalmente °enforme AAP no2.200-P2001 lie 24/08/2001,QUeinstittal a intreeettuture cie Chaves &Seira ema 
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ESTIADO CA EANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA oe Sesta 

Gatas do Paca 
CEP: 47.1104100 13.680.711/000140 

reasia~Helagi. -frisou - Sai< Nurazawfbeitastaxonv•i• kissefaidt Cais • 

10- Vedem se aprazo de entrega, aspedicapies e quantidades estio de ama 
com 0 sellsbelecido no Ididdlmend) contata; 

11 - Notificara contratada para is os 
aras ou para efetuar a antas doe maitaca 

12 SUndf e apricaçao de penaram quando houver 
dacurnamento d• casas °catatua; 

1 - Acompanhar a execupho contrata CM IMA apoda quentltatroa • 

14 - Papar Mas as oconanclas 
apas afir caldee ~dadas do oonditd: 

DmennIner a reparação, arab, taça reeonstruçao substituição, ea 
mama da empresa Contrata* no total ou em pane o Mata do contrato em que *e 
vertem vida aram ou incan~a restatante• da emaça Ou de mana 
alla19020° 

- Dew raia. no Iodo ou em pado atira, ama ou IÕrPSmento sacado 
em drosoora com o cana. 

11- Eashr e asseou= o cumptinsao doa atahracIdlot 

16- Ex*g owartnento das caiando anate raspa tivol 
(venha a aderna de pata autcontrataçãO vedada conatranente, per arempb); 

Dec Mo 

bsitiffeark bratal. TSINWL2Y-JASUSNG8-CC6L~WL 
Versão eletn5rsca Mporalvet em: haps/Moem org brebalsenteritaciecessm 

aenteconameMPn°2200-212007 de 2410812007, que Ondula infrasannhula de Chaves Publicas - CP Errai 
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ESTADO DA MANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE cássia 

Gateaste do PRiala 
CEP: 471 50000 CNN: 11M10.711/0001.40 

TICPSO ~Miem - Cotim Sfir.fogetainter~Witatapur - Seita ~dr ag •  aí 8. 1 

18 - Aprovar e medida° doe services efetivamente realizados. em COMOrinCill 
CCM o regre de necurdeo previsto no cone* KI Semi Pana deve Modal a 8110~110 
de santos que não taram Mearentsexecuteckei; 

20- Comunicar • autofldede superior, em tempo hábil, qualquer ocorrere* que 
requsua decaMes ou provido**, que ~sem sua Oompeterztía em lace de rico 
ou imlnande de prejuízo ao inteMeee MOMO: 

21 - Deve protocolar,. juntos autoddade smatilM, qualquer regato de altuldade 
PU impcealIMMade pare o cumprimento de som delgaçais com Nendlimoão doe 
elements IMpeditivesido ~ode ~idade, além das provlcencias e aupestOe• que 
porventura enbrider ~non 

penes; 

22 - 
abadados), 

o catatua& mediante Irmo drarnstanciatto mal 

atestadoe de avaliação dos serviços prostsdos (certidões ou 

24 - Ora observar a Norma Inteena n° 1 
a impunidas:ledes do fiscal de contrato, 

25 - Podara øcdar asseesommenlo tiato necaratio oraii 
aniscatiOncla; 

28 -Devera adotarem taMetro odiado eia as. ocernInetes lekcionedee coni • 
82040400 do amuaS, detemanado o que for nervadaric à motorização das feitas ou 
deram abismados, atrareir de notriMactied ~Moa com pratos:~ 

Cerhficação PÇW. TSIMIALWaUS1~06E1400-CPICARTY 

Yersáo eketenrce disponível em heptainem onibebetsententedecesase 

conforme le no .1200-2/2007 de 24082001, que institui a Mfraestrutura de Chaves Públicas antro - tCP Brasil 
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